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pRocESSo DE DTSrENSA DE LICITI ÇÃo Na zozr.or.19.01.Dp.cMA

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apuiares,
consoante attorizaçáo do Presidente da Câmara, vem abrir o presente processo de
Dispensa de Licitação paJa CONTRATAÇÃO DE sERvIÇos DE ASSESSo-RIA NA
Ánn,q. DE LICITAÇOES E coNTRATos puBLICos JUNTo A cÂMARA
MUNICIPAL DE APUIARES - CE.

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o inciso II, do art.24,

e parágrafo único, do art. 26, dalei no 8666193 e suas alterações posteriores.

A Lei Federal n" 8.666193, que rege os contratos e as licitações da

Administração Pública, estabelece, em seu artigo 2o, a necessidade do processo licitatorio

antes de se contratar com terceiros. Explicita, ainda, em seu artigo 3o, caput, que: "A

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos."

Assim, tanto para a aquisição de bens quanto paÍa a prestação de serviços, é

exigida da Administração Pública a observância da regra da obrigatoriedade das licitações

como pressuposto dos contratos"

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitações não é absoluta. O

Estatuto das Licitações, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou

não. Prevê, ainda, casos em que o próprio legislador dispensa ou reconhece a

inexigibilidade daquelas. Essas situações, todas em carâter excepcional, estão previstas

nos artigos 24 e 25 da Lei no 8.666193, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto

no arÍrgo 26.

Rua l,uiz Carneiro cle Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceará
CNPJ: I1.822.582/0001-08 - E-mail: czrmarapuiares@gmail.com {§}
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A presente dispensa de licitação encontra amparo legal no Artigo 24,II, Arl.

23,Í da Lei de Licitações, e art. 1o, I do Decreto No 9.412, de 18 de Junho de 2018.

Lei n' 8.666/93

Art. 24 E dispensável a licitaçdo: (...)

II -para outros serviços e complos de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alíneq "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, comprq ou

alienoção de maior vulto que possa ser realizada de uma só

vez;

Art. 23. As modalidades de licitação q que se referem os incisos

I a ilI do artigo anterior serão determinadas em funçdo dos

seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da

contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite - até R$ 80.000,00 @rtefia mil reais

O Decreto Federal 9.41212018, publicado no Diário Oficial da União em 19

de Julho de 2018, Atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23

da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Decreto n" 9.412/2018

Rua [,uiz Cameiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuizués - Ceará
CNPJ: 11.822.582/0001-08 - l,-rnail: czunaral>uiares@grrrail.conr
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ArL lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do

art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizuilos"P ,8. .

nos seguintes termos:'

,í|

L

\
II - para compras eser$iços não incluídos no incis.o I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

Conforme o Art. Artigo 24,II dalei no. 8.666193 e suas demais alterações, a

Administração e dispensada de proceder à licitação para serviços e compras de no valor
de até l0o/o (dez por cento) do limite previsto na aIínea "a" do inciso Í, do Art. 23 daLei
n'.8.666193 e suas demais alterações, ou seja, considerando o valor atualizado pelo
decreto R$ é dispensado licitação para serviço e compra até 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais)

A presente aquisição, encontra respaldo legal no dispositivo retro

mencionado, e na supremacia do interesse público. Considerando que não há necessidade

de realizar uma licitação uma vez que o preço total estimado para aquisição do objeto em

questão é inferior ao limite previsto para licitar. Assim sendo enquadra-se nos motivos

legais para aquisição direta conforme inciso 24,II, Art.23,I da Lei de Licitações, e art.

1o,I do Decreto No 9.412, de 18 de Juúo de 2018.

A r azão de sta contr ataçáo encontra- se devi damente j ustifi cada nec e s si dade

de contratação do objeto em epígrafe, considerando que há necessidade neste início de

gestão a Contratação dos serviços ora objeto deste termo de dispensa.

Descrição dos serviços:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE

LICITAÇÕE9 E CONTRATOS PUBLICOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL
DE APUIARES . CE.

Da execução:

q
Rua Luiz Carneiro de Azevedo, ú - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 1 1.822.582/0001-08 - E-mail: camarapuiares@grnail.com {#
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O serviço objeto serão prestado na Câmara Municipal de Apuiares, sendo

obrigatório a Contratada manter um profissional devidamente capacitado, para atuar junto
a Câmara Municipal de Apuiares.

E de inteira responsabilidade da contratantÍe arcar com as despesas de
deslocamento, hospedagem e alimentação do s profi s sionai s envolvidos.

O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

Para atender o objeto em questão foi realizada pesquisa de mercado, com

três empresas cujo os dados esta acostado ao presente processo sendo tomado como base

o menor preço apresentado, ficando o valor da contratação no total de 10.000,00 (DEZ

MIL REAIS).

O objeto desta dispensa será contratado oom a empresa TORRES
IMOBILIARIA E SERVIÇOS EIRELI, com sede na RUA 04, No 404 CONJUNTO
COHAB APUIARES - CE, inscrita no CNPJ sob o no 19.560.943/0001-05,
Considerando que a referida empresa aprêsentou o menor preço na pesquisas de preços,
ficando a planilha de custo conforme descrito a seguir:

Declaro para os efeitos do inciso IV do art. 16 da Lei Complementar no 101

- Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira coma Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO. Conforme dotação
orçamentária consignada ao orçamento do da Câmara Municipal de Apuiares.

Rua Luiz Cameiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceará
CINPJ: |I.822.582/0001-08 - E-rnail: czunerapuiares@grnail.com
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ITEM DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
VR.
I.INIT

VR.
TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NA AREA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS
PUBLICOS JTINTO A CÂUENA
MLINICIPAL DE APUIARES - CE

MÊS 4 2.500,00 10.000,00
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A documentação de habilitação será exigidaparu fins de contrato.

É Parte integrante do presente Processo os Seguintes Anexos.
Anexo I - Proposta de Menor Preço;
Anexo II - Minuta do Contrato;

Apuiarés -cE, 19 de janeiro de 1

DO SOCORRO MATOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação

L

Rua Luiz Carneiro dc Azeved<>, s/n - Centro - Apuiarés - Cezrá

CNPi: 11.822.58210001-08 - I'l-nrail: czunarapuiares@grnail'corn {"t}
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DECLARAçÃo DE DISrENSA DE r,rcrraçÃc

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de

Apuiares, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação ns 2027.01.19.01.DP.CMA, vem emitir a presente declaração de dispensa de

licitação, amparada no inciso II, do artigo 24, da Lei ns 8.666193 e suas alterações

posteriores, visando A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA

Ánra. DE LICITAÇoES E coNTRATos puBLICos JUNTo A cÂMARA

MUNICIPAL DE APUIARES - CE, conforme requisição. O valor dapresente dispensa

importa na quantia total de 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), com o fornecedor: TORRES

IMOBILIARIA E SERVIÇOS EIRELI, com sede na RUA 04, No 404 CONJUNTO

COHAB APUIARÉS - CE, inscrita no CNPJ sob o no 19.560.943/0001-05.

Assim, nos termos do artigo art. 26, da Lei ns 8.666193, vem

comunicar ao Presidente da Câmara Municipal de Apuiares, da presente declaração, paÍa

que proceda a devida ratificação.

Desde já encaminho a presente dispensa com a minuta do contrato

pam o setor Jurídico da Câmara Municipal de Apuiarés.

Apuiarés -CE, 19 de janeiro de202l

MARTA o DOS SANTOS
Presidente da Comissdo de Licitação

/

Rua l,uiz Canreiro de Azer,ed<.,, s/n - (lcntxr - Alluiarés - Ceirrzi
CNP.I: 1 1.822.5U2i000i-08 - li-nrail: ciun:rr:rpuizrcs@grnail.corn *,§)
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TERMo DE RATIFrcecÃo

O Presidente da Câmara Municipal de Apuiares, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o parâgrafo único do artigo 26 e

inciso I, do art. 24 dalei ns 8.666193 e alterações posteriores, considerando o que consta

do presente processo administrativo de dispensa de licitação ns2021.01.19.01.DP.CMA,

e respaldado no parecer da Assessoria Jurídica, vem RATIFICAR a declaração de

dispensa de licitação para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA

Ánpa DE LrcrrAÇÕES E coNfRATos puBt-rcos JLr|{To A cÂHaana

MTINICIPAL DE APUIARES - CE, com TORRES IMOBILIARIA E SERVIÇOS

EIRELI CNPJ No. 19.560.943/000f-05, no valor total de 10.030,00 (DEZ MIL
REAIS), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Apuiarés -CE, 19 de janeiro de 2021

,á* r.tnrr.):,, .á-n- 4d ru4
"4José dlauricio Bafíeit, clr) Cusrro

Presidente da Câmara Municipal de Apuiares

Rua Luiz Cameiro de Azcve<lo, s7'n - Ceniro - Apuiarés - Ceitrh
CNPJ: LL.822.58210001-08 - Il-nrail: c:rnrar-:'.f;uizrrcs(r?gnrail.cor", @
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CONTRATO No 001-2021.0 1. 1 9.01.DP.CMA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MTINICÍPIO DE
APUIARES, ATRAVES DA CÂUaNa MUNICIPAL E TORRES IMOBILIARIA E
SERVIÇOS EIRELI, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Apuiares Pessoa Jurídica de Direito Público Privado, com sede
na Rua LrízCarneiro de Azevedo, S/n - Centro - Apuiarés, Estado do Ceará, inscrito no
CNPJiI\4F sob o na 11 .822.58210401-08, neste ato representado pelo Presidente da
Câmara Sr., José Mauricio Barreto de Castro" CPF N" 928.653.2L3-04,denominado
simplesmente CONTRATANTE e TORRES IMOBILIARIA E SERVIÇOS
EIRELI, com endereço na RUA 04, No 40A CONJUNTO COHAB APUIARES -
CE inscrito no CNPJ n' 19.560.943i0001-05, Representada por ANTONIO JANNILEY
ALVES CASTRO, CPF: 018.994.043-33 doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo de Dispensa, e eÍn
conformidade com as disposições contidas na lei no 8.666193 afiializada pela lei nq

9.648198, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA TUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o Processo de Dispensa nq

2021 .01. 19.0 1 .DP.CMA, devidamente ratificado, e a proposta da CONTRATADA, tudo
parte integrante deste Termo, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1 - O presente contrato tem por objeto e a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NA ÁNTA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PUBLICOS JUNTO
A CÂMARA MUMCIPAL DE APUIARES - CE, conforme descrição a seguir e na

Da execução:
O serviço objeto serão prestados na Câmara Municipal de Apuiares, sendo obrigatório a

Contratada manter um profissional devidamente capacitado, para atuar junto a Càmara
Municipal de Apuiarés-CE.

Rua [,uiz Canrciro cle Azevc«lo, s/n - Ccntrt> - Alluiiués - Ccará
CNPJ: 1 I.ti22.582/000l-0tt - Ii-nr:úl: t:iunar:rpui:u-cs(igntail.conr

ITEM DESCRTMTNAÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
vR.
UNIT.

vR.
TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NA AREA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS
PUBLICOS JTINTO A CÂVTANA
MTINICIPAL DE APUIARES . CE.

MÊS 4 2.500,00 10.000,00
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E de inteira responsabilidade da contratant e arcar com as despesas de deslocamento,
hospedagem e alimentação dos profissionais envolvidos.

O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerçiais rçsultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO
3.1 - A Contratante pagxá à Contratada o valor Total de 10.000,00 (DEZ MIL REAIS),
perfazendo o valor mensal de 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO DO PRE,ÇO
4.1 - Irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 - O presente contrato vigorará a partir da data da sua assinatura por até 30 de maio
de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualízado do Contrato, conforme o disposto no § 1o

do art. 65, da Lei nq 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado, conforme prestação dos serviços, mediante a

apresentação das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
de acordo com as exigências administrativas em vigor.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRrcAÇÕns ua CONTRATADA
8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e pftvos
estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual a compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
8.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;
8.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até o limite
fixado no § la do art.65 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores

cLÁusuLA NONA- DAS OBRTGAÇÕES On CONTRATANTE

Rua l,uiz Camciro dc Azevcdo, ú - Centro - Apuiiu'és - Ccará
CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camaritpuiares@grnail.com tw
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9.1- Obriga-se a ContratarÍe a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, sobretudo
colocando à disposição da contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução do serviço, bem como fornecer todas as informações adicionais pertinentes ao
objeto desse certame, consoante estabelece a Lei nq 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais I Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
10.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora
correrão por conta da dotação orçamentária consignada ao orçamento da Câmara
Municipal de Apuiares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS SANÇoEs,q,»NIINISTRATIVAS
1 1.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defbsa, a Administração poderá aplícar à Contratada as seguintes sanções:

I 1.1.1 - Advertência.
11,.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

Contratada, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 6% (seis por cento), calculada sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual.
c)Os valores das multas referidas neste item serão descontados ex-officio da licitante

vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor

que manteúajunto ao órgão, independentemente de notificação ou interpelação judicial

ou extrajudicial;

11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Çom a Administração por prazo não superior a 02 anos.

1 1 .1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
de, no mínimo, 2 (dois) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação.

Rua [,uiz Camciro cle Azevedo, s/n - Ccntrrr - Apuiarós - Ceiuá
CNPJ: 1L822.58210001-08 - E-nrail: camarapuiares@gmail.conr w

CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONÀL

UNIDADE
ORÇAMENTÁNT,I

PROJETOS /
ATIVIDADES

ELEMENTO
DE DESPESAS

Manutenção e Funcionamento
das Ativ idades Legislativas

0101 - Câmara Municipal
de Apuiarés

0 1.03 I .000 1.2.001.000 3.3.90.39.00
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crÁusur,a urcrvrA SEGUNDA - DA nrscrsÃo coNTRÂTUAL

12.1 * O instrumento contratual firmado em poderá ser rescindido de conformidade com
o disposto nos arts. 77 a80 da Lei ne 8.666193.

12.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I da Lei
na 8.666193, à Contratante serão assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a
ry, §§ lq a 44, da citada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de APUIARES para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas administrativamente.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias, perante 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

APUIARES.CE, 19 DE JANEIRO DE}O}I

CIPAL DE APUIARES IMO ÇosE

\-

José Mauricio Barreto de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Apuiares

CONTRATANTE

Testemunhas
01.

NOME:
CPF:

EIRELI
CNPJ N' 1 9.560.9431000 1-05

ANTONIO JANNILEY ALVES CASTRO
CONTRATADA

02.
NOME:
CPF:

Rua [,uiz Camciro de Azeveclo, s/n - Centro - Apuiarós - Cearár

CNPJ: LL.822.582/0001-08 - l--nriül: caurarapuiares@gurail.com @
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